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O Núcleo de Acesso ao Crédito - NAC é um serviço
de apoio às micro, pequenas e médias

empresas industriais, prestado pelas Federações
Estaduais de Indústrias e coordenado pela CNI. Tem
o objetivo de orientar no processo de captação de

recursos para viabilizar investimentos e a operação do
setor industrial, contribuindo para a modernização,

o aumento da competitividade e a ampliação da
capacidade produtiva.

O NAC, presente em 26 estados, está treinado e apto a
orientar as empresas no acesso ao recurso.
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Em caso de dúvidas ou para maiores informações, 
procure o NAC mais perto da sua empresa. 

Acesse: www.nac.cni.com.br

http://www.nac.cni.com.br/


Uma das dificuldades de acesso ao crédito pelas pequenas e médias
empresas é a falta de garantias, principalmente em momentos de crise. 

Nesse sentido, o Programa Emergencial de Acesso a Crédito – PEAC-FGI,
em sua modalidade garantias, foi instituído pela Medida Provisória Nº 975,
de 2020, convertida na Lei Nº 14.042, de 19 de agosto de 2020, com o
objetivo de facilitar o acesso ao crédito e de preservar agentes econômicos
em razão de impactos da crise da pandemia.

O programa teve seu primeiro período encerrado em 31/12/2020, sendo
que a Medida Provisória Nº 1.114/22, de 20 de abril de 2022, reabriu o
programa para contratação até 31/12/2023, tendo reiniciado a partir de
22/08/2022 o período de contratações.

A Lei Nº 14.554/23, de 23 de abril de 2023 converteu o PEAC-FGI em um
programa permanente e ampliou os prazos para pagamento e de carência
dos financiamentos no intuído de aprimorar as condições de acesso ao
crédito.

Seu objetivo é possibilitar o acesso ao crédito para microempreendedores
individuais (MEI), micro, pequenas e médias empresas (MPME), por meio da
disponibilização de garantias, via Fundo Garantidor para Investimentos
(FGI), e atender suas necessidades na obtenção de financiamentos ou
empréstimos, por meio da oferta de uma garantia de 80% do valor
financiado à instituição financeira.

A P R E S E N T A Ç Ã O

Este e-book explica como as empresas podem se beneficiar desta
ferramenta, bem como suas condições e os procedimentos a serem
adotados.
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O Programa Emergencia l  de Acesso ao Crédi to  – PEAC-FGI  é
um é um programa de garant ia  desenvolv ido com o intu i to  de
apoiar  os  microempreendedores  indiv iduais ,  as  micro ,
pequenas e  médias  empresas ,  assoc iações ,  fundações  de
di re i to  pr ivado e  cooperat ivas ,  excetuadas  as  cooperat ivas  de
crédi to ,  na  obtenção de f inanciamento ou emprést imos ,  por
meio da ofer ta  de uma garant ia  de 80% do valor  f inanciado à
inst i tu ição concedente do crédi to .

O QUE É  O  PEAC-FGI?

As garant ias  são d isponibi l izadas  por  meio  do Fundo
Garant idor  para  Invest imentos  (FGI ) ,  que é

administ rado pelo  BNDES.
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QUEM PODE OBTER O
EMPRÉSTIMO COM GARANTIA

DO PEAC-FGI?
Microempreendedores  indiv iduais ,  microempresas ,  empresas  de
pequeno e  médio porte ,  com recei ta  bruta  infer ior  ou igual  a
R$ 300.000.000,00 ( t rezentos  mi lhões  de rea is ) .  Também é
dest inado a  associações ,  fundações  de d i re i to  pr ivado e
sociedades cooperat ivas ,  excetuadas  as  soc iedades de crédi to .

Para  f ins  de apuração de recei ta  bruta  anual ,  poderá  ser
ut i l izado pela  inst i tu ição f inancei ra  o  mesmo cr i tér io  para
class i f icação e  reporte  de informações de suas  operações  de
crédi to  para  o  Banco Centra l ,  podendo considerar  o  concei to
de grupo econômico ,  conforme def in ido em sua pol í t ica  de
crédi to .  No caso de operações  com recursos  do BNDES ou da
Agência  Especia l  de F inanciamento Industr ia l  – FINAME,  deve
ser  observado o  concei to  de grupo econômico def in ido pelo
BNDES.

A garant ia  do PEAC-FGI  será  exclus ivamente para  novas  operações  de
crédi to  contratadas  durante  o  per íodo de v igência  do programa.
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COMO FUNCIONA O  PEAC-FGI?

A empresa deve sol ic i tar  o  emprést imo ao agente
f inancei ro  habi l i tado ,  que por  sua vez  sol ic i ta  a
garant ia  do PEAC-FGI .  Os  agentes  f inancei ros  f icam
responsáveis  pela  anál ise  de crédi to ,  podendo aprovar
ou não o  pedido ,  de acordo com sua própr ia  pol í t ica .  O
Agente F inancei ro  pode exig i r  garant ias  adic ionais ;

Após a  aprovação da outorga de garant ia ,  o  agente
f inancei ro  l ibera  os  recursos  para  empresa ,  dando
ciência  de que seu emprést imo está  garant ido pelo
PEAC-FGI ;

A  garant ia  não isenta  o  tomador  do crédi to  de suas
obr igações  f inancei ras ;  e

Os agentes  f inancei ros  f icam responsáveis  pela  anál ise
de crédi to  e  por  todo o  processo de recuperação do
crédi to ,  sendo responsáveis  por  zelar  por  uma
inadimplência  controlada de sua carte i ra .

1 -

2  -

3  -

4  -
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A garant ia  pode cobr i r  l inhas  de crédi to  contratadas  com
recursos  do S is tema BNDES,  por  meio de a lgumas de suas
l inhas  de f inanciamento ou outras  fontes  de recursos .

Q U A I S  O P E R A Ç Õ E S  D E
C R É D I T O  S Ã O  P A S S Í V E I S  D E

G A R A N T I A  D O  P E A C - F G I ?

Ass im,  as  inst i tu ições  f inancei ras  habi l i tadas  podem eleger  as
l inhas  de crédi to  de seu port fól io  para  part ic iparem do PEAC-
FGI .
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Q U A I S  S Ã O  A S  F I N A L I D A D E S
D E  L I N H A S  D E  C R É D I T O  Q U E

P O D E M  S E R  C O B E R T A S  P E L A
G A R A N T I A  D O  P E A C - F G I ?

São múltiplas as finalidades como, por exemplo, as linhas de
crédito para capital de giro ou para investimentos.

A finalidade não pode ser para refinanciamento de operação de
crédito.
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É vedado ao agente  f inancei ro  prever  contratualmente
obr igação ou reter  recursos  para  l iquidação de débitos

preexistentes .



Q U A I S  S Ã O  A S  C O N D I Ç Õ E S  D A S
O P E R A Ç Õ E S  D E  C R É D I T O  N O

P E A C - F G I ?

CONDIÇÕES:  As  empresas  que ut i l izarem a garant ia  do fundo
poderão tomar  emprést imos de R$ 1 mi l  até  R$ 5 mi lhões ,  para
cada tomador  de crédi to ,  por  Agente F inancei ro .

PRAZO:  O prazo de carência  das  operações  deve ser  de ,  no
mínimo,  6  meses  e ,  no máximo,  18 meses .  O prazo total  para
pagamento do emprést imo deve f icar  entre  12 e  72 meses .

TAXA DE JUROS:  A  taxa de juros  poderá  ser  negociada entre  o
tomador  e  o  Agente F inancei ro  concedente do crédi to .
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A taxa média  prat icada na  carte i ra  por  cada inst i tu ição
f inancei ra  operadora  do PEAC-FGI  não poderá  exceder
1,75% ao mês,  sob pena de redução da  cobertura  do
programa.

O Agente  F inancei ro  poderá  repassar  o  custo  do Encargo
por  Concessão de Crédi to  (ECG)  ao  tomador  de  crédi to ,
inc lus ive  f inanciar  o  seu pagamento mediante
incorporação ao saldo devedor  da  d ív ida .

Para  as  garant ias  concedidas  part i r  de  1º  de  janei ro  de
2024,  será  cobrado o  Encargo por  Concessão de Crédi to
(ECG)  do tomador  de  crédi to  e  será  l imitado à  comissão
pecuniár ia  v igente  para  o  FGI  Tradic ional .

O ECG deverá  ser  d i ferenciado para  as  operações  de
crédi to  f i rmadas  com pessoas  com def ic iênc ia  que se jam
microempreendedores  indiv iduais .
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Q U A L  É  O  L I M I T E  D A
G A R A N T I A  D O  P E A C - F G I ?

A garant ia  é  de 80% do valor  do crédi to  da empresa com o
agente f inancei ro ,  l imitado a  R$ 5 mi lhões .

A  garant ia  cobr i rá  80% do valor  do crédi to  (pr inc ipal ) ,  porém a
aprovação do crédi to  estará  su je i ta  aos  cr i tér ios  de anál ise  de
cada inst i tu ição f inancei ra .
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E X I S T E M  O U T R A S
G A R A N T I A S ,  A L É M  D A

G A R A N T I A  D O  P E A C - F G I ?

Não há a  exigência  de garant ia  real  ou pessoal  nas  operações
de crédi to  contratadas  no âmbito  do PEAC-FGI .  Porém,  a
inst i tu ição f inancei ra  concedente do crédi to  pode fazer
exigências  de garant ias  adic ionais ,  sendo facul tada inclus ive  a
pactuação de obr igação sol idár ia  de sóc io ,  ou a  cessão
f iduciár ia  de recebíveis  a  const i tu i r  em arranjo  de pagamento ,
de acordo com sua própr ia  pol í t ica  de crédi to .
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O  Q U E  N Ã O  P O D E  S E R
C O B E R T O  P E L O  P E A C - F G I ?

Tomador de crédito que esteja com obrigações financeiras em
atraso superior a 14 dias corridos em qualquer modalidade de
crédito com o agente financeiro na data de solicitação de outorga
de garantia;

Tomador de crédito que seja, direta ou indiretamente, controlado
por pessoa jurídica de direito público interno; 

Tomador de crédito que esteja incluído no cadastro de
empregadores que tenha submetido trabalhadores a condições
análogas a de escravo, previsto pela Portaria Interministerial
MTPS/MMIRDH nº4 de 11 de maio de 2016; 

Operações não enquadradas nas linhas de empréstimo e
financiamento do Sistema Financeiro Nacional – SFN;

Operações contempladas com garantias prestadas por outros
fundos garantidores ou programas de garantia, inclusive o FGI
Tradicional;
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Operações de crédito rotativo;

Operações de arrendamento mercantil; 

Linhas ou programas de empréstimo ou financiamento que sejam
objeto de equalização; e

Linhas ou programas de empréstimo ou financiamento com
outras fontes provenientes do setor público, externas ao próprio
agente financeiro, que contemplem:

Compartilhamento ou assunção integral do risco de
crédito do tomador perante o agente financeiro por
parte de ente ou fundo público; ou

Taxa de juros ao tomador, pré ou pós-fixada,
descontada do spread do Agente Financeiro, inferior à
Selic.
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Operações contratadas no âmbito do “Programa de Estímulo ao
Crédito” instituído pela Lei nº 14.257, de 1 de dezembro de 2021;



Q U A I S  S Ã O  O S  S E T O R E S  E
A T I V I D A D E S  N Ã O  A P O I Á V E I S

P E L O  P E A C - F G I ?

Comércio varejista de armas e munições (CNAE 4789-0/09);

Bancos, Caixas Econômicas e Agências de Fomento (CNE 6410-
7/00, 6421-2/00, 6422-1/00, 6423-9/00, 6424-7/01, 6431-0/00,
6432-8/00, 6433-6/00, 6434-4/00 e 6438-7/01);

Motéis, saunas e termas (CNAE 5510-8/03 e 9609-2/05);

Exploração de jogos de azar e apostas (CNAE 92);

Extração e beneficiamento de amianto (CNAE 0899-1/03);

Clubes (CNAE 9312-3/00);
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Extração de minério de metais preciosos e de gemas (CNAE 0724-
3/01 e 0893-2/00), na hipótese de concessão de empréstimo,
capital de giro isolado ou apoio à aquisição de itens destinados a
atividades que incorporem lavra rudimentar ou garimpo;



Atividades de organizações sindicais (CNAE 94.2);

Atividades de organizações religiosas (CNAE 94.91-0);

Atividades de organizações políticas (CNAE 94.92-8);

Serviços domésticos (CNAE 97); ou

Organismos internacionais e outras instituições extraterritoriais
(CNAE 99).
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Caça e serviços relacionados (CNAE 01.7);

Atividades de organizações associativas patronais, empresariais e
profissionais (CNAE 94.1);



QUAIS SÃO AS FINALIDADES NÃO
APOIÁVEIS  PELO PEAC-FGI?

Incorporação e construção de empreendimentos imobiliários
(CNAE 41), ressalvado o apoio a projetos: 

Extração de minerais que incorporem processo de lavra
rudimentar ou garimpo (CNAE 07 e 08); 

Geração de energia termelétrica exclusivamente a carvão mineral
(CNAE 3511-5/01); 

localizados em polos de desenvolvimento ou de
inovação;

localizados em centros ou distritos históricos; 

integrados em programas de revitalização urbana; 

destinados a atividades ligadas à preservação e
valorização do patrimônio cultural; e 

destinados a arrendamento para atividades produtivas de
saúde e educação; 
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Produção de carvão mineral dedicada exclusivamente a usinas
termelétricas (CNAE 05);

Geração de energia termelétrica exclusivamente a óleo derivado
de petróleo (CNAE 3511- 5/01).

Previsão contratual de obrigação, ou retenção de recursos, para
liquidação de débitos preexistentes com o agente financeiro; 

Tomador de crédito que seja devedor em operação inadimplente
honrada pelo PEAC-FGI que possua valor honrado a recuperar; 

Tomador de crédito que se encontre em débito com o sistema da
seguridade social, na data da contratação, para operações
contratadas a partir de 2022.

Tomador de crédito que tenha descumprido obrigação de
manutenção de empregos prevista no artigo 18-A deste
regulamento (Circular SUP/ADIG nº 69/2022).
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EM QUAIS BANCOS POSSO
SOLICITAR O EMPRÉSTIMO COM

A GARANTIA DO PEAC-FGI?

A empresa deve sol ic i tar  o  emprést imo ao Agente F inancei ro
habi l i tado ,  que por  sua vez  sol ic i ta  a  garant ia  ao FGI-PEAC.

Todas  as  inst i tu ições  f inancei ras  podem se
habi l i tar  ao  BNDES FGI-PEAC,  junto  ao BNDES.  
 Para  ver  as  inst i tu ições  cadastradas  CLIQUE AQUI  

2 0
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https://www.bndes.gov.br/wps/portal/site/home/financiamento/peac/relacao-de-instituicoes-financeiras-habilitadas-peac


Q U A I S  C E R T I D Õ E S  A  E M P R E S A
E S T Á  D I S P E N S A D A  D E

A P R E S E N T A R  N A S  O P E R A Ç Õ E S
D O  F G I - P E A C ?

Relação Anual de Informações Sociais – RAIS ou, quando for o caso,
declaração da beneficiária final na qual foram inseridas no Sistema
de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e
Trabalhistas – E-Social as informações de seus trabalhadores,
relativas ao ano-base.

1 -

Certidão de Quitação Eleitoral.2 -

Certificado de Regularidade do FGTS – CRF.3 -

Certidão do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural –
ITR.R

4 -

Certidão do Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor
Público Federal (CADIN).

5 -
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Q U A I S  A S  V A N T A G E N S  D O
P E A C - F G I ?

Facilita o acesso ao crédito, uma vez que reduz o risco da operação
de crédito;

1 -

Amplia a abrangência das operações disponíveis;2 -

Pode ser usado para linhas do BNDES e linhas de crédito livre;3 -

Várias instituições financeiras podem operar com o PEAC;4 -

Melhores condições de prazo total e de carência do financiamento;5 -

Menores Exigências de garantias adicionais;6 -

Maiores limites de crédito; e7 -

Menores da taxa de juros.8 -
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Em caso  de  dúvidas  ou  para  maiores
in formações ,  p rocure  o  NAC mais  per to
da  sua  empresa .  

Para  consul ta r  os  contatos ,  acesse :
www.nac .cn i . com.br
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